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Euo P RI N C I P E REGENTE Faço saber aos que este Alv3 d co m
fo r ça de L e i virem : Que tendo-Me representado a Jun ta da A rlmiui s
tra çâc da Co mpanh ia G er al da Agricultu ra das Vinhas do A lto DlIuro .
m u nida co m a .perm iss ão , que lhe con cede o Paragrafo c in coenta r' hum
da s ua Ius ti tui ç âo , pnra 1\le Co nsu lt ar immedia ta men le , o q ue BU lho
ofle recer; e d esej osn de manifesla r o zelo, com que sempre se e mpr" gou
e m pro mover o be nefici o dos Meus F ie is Va ssall os , es tabelecidos lias I' ro
v iucias do No rle; que ha ven dona Cor te , e Cida de de Lisboa m uitas
Academ ias , aoude a Mo ci d ade póde adquiri r Co nhec ime ntos de lo .);.,s
a s S cienc ias ; e qne depois de perfeilamen le in slru idos, M e pode m di
g name nte servir , e ser e'm prpg allos , conf orme 08 Cred itas, qu e tcuh ão
adq ui rido , com o por ex perie nc ia se te m mos tr ad o ; achando-se no 1\h'u
Hea l Se rviço Pessoas, que merecem a Minha Re a l Co us idernç ão ; c O

Co nceito púb lico ; tendo sid o a s ua e d ucação pri nc ip ia da , e ultimada
nus mes mas Academias ; devendo-se es tes no to r ios , pro gressos aOS ha be is
Professores, a qu em se con fi ou a Regenc ia da s C a ci e iras das diflcreu tes
Scie uc ias , e á esc ru pulosa se lec ção de Livros , que se lhes ado ptou, c
c ujos A ut hores gOt ,10 na Europa a mel hor re p u tu ção : Seria mu ito co n
forme aos Meu s Paternaes senti men tos Per rniu ir , e O rdenar, q ue na
C ida de do Porto se er ig isscm A ulas de Ma t hem a ti ca , de Couune rc io ,
das L ínguas I ng leza , e Franceza, assim como j á se u chav âo cread as as
d e Nautiea, e D esenho; e que do res ulta do de lla s em bem evide n te á
util idade , q ue se linha segui do ris A rles, c Oflicios , peincipalmeut e a
Navegação , pej os Pi lotos, qu e na sobre rlita A ula se Iorm árào , e que
mais se a pe rfei çoa rüo have ndo huma de M at hemn tica , onde se ["·,,,;,10
adquirir maiore s , e mais ex te nsos Conhec im e n tos : Que sendo a C idade
do Pa rlo a do mais considernve l Com ine rc io ( depois da Cap i ta l ) , u[io
h a via modo est abelec ido para as Pessoa s , 'lne se dest in uvão a es ta I' ru
íiss ão , de adqu irire m os iudispen saveis Co nhec ime ntos e le mvnt nrcs , p:\..
r u a poderem e xe rcer co rn perfci çao , e vantag;em do E stadu : g q llt~ ha 
v endo muitas O bras esc r itas , da in dis pen sav el I ns t ru c ç.lo , nos Id iom as
In gl ez , e Fra ncez, e a ma ior Navega ç ão q ue fazem os N a vios d" Por to
da qucll a C idade ( ,' excepção do Brazi l ) se destina pata os Puizes do
Norle , e fr eque utemeu te para o Ball ico , nos quaes he prec iso ('ll le n:i e r
as Linguas Vivas, pe lo menos as du as re fcridas , p reci san do ta mbem Os

Counne rcinntes deste au xi lio , pa ra me lhor fazere m a s ua Corr esponrien
cia Merc a uti l ; n ão hav endo a té hoj e na d i ta C id ade E sta bcleci rnen to
alg·lI m , aonde se poss ão apre nde r as referidas L íng uas . E me recend o a
M inha Hea l Approvac ão o q ue a sobredi ta Ju uta d a A'!llIin is t l'u,;,," da
Co m pa nhia Gera l da Agricu ltu ra das V in has do A lto Douro M e re pre·
se ntou sobre es les importan t issimos objec los , muito antí.10g lJs aos Parcr
n acs c uidados , que Me devem lo dos os M eus Fieis Vassallos , pa ra lhes
s u1> mi n is t ra r os me ios de se pode rem ins lru ir , e de se ha bi li ta rem ple
namente, para serem ul'ejs a si , e ao E stado ; e vitaudo aos Pais o iu
cornmodo l n grandes de spezas de mandarem seus filhos á Cor te a procu..
ra r co n hec i men tos sc ientificos , e aqu elles , a q ue m fa lla rt~ ;n o~~ m- ios ,
li '''lre m pri vados de lerem a devida ins t l"ll cç iio , 'lue com ella m ui to al11'o
voitar ião : Hei por bem Determina r o se g uin te.
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r I. Que na Ci da de do Porto se " r ij ão Au las de Mathp ma t ica, ri" Com-
· mercio , das L ing uas Inglezn , e F r a nceza , para gove rno das !juaes Ma n
da rei formar E sta tutos p roprjos.

II . Q ue estas A ulas se esta beleção por o ra no C ollcg io dcs M,, " h os
O rfãos , e nas Casas, q ue melhor propor ç ão t e uh ãu para " Ci l e 1i11J .

III. Que se pr oceda sem perda de Ip lllpu á ed ificac no de h uma C asa
no 'Te r re no do 0JlIeg io dos r\'lpn i no~ O rfâos ; p ropria para mo; refe ri das
A ulas, qu e se vão er ig ir , e para as d uas já crt>a da~, pa ra tod as ficun-m

· e m hum só E dificio , facil it ando-s e des ta l (JI'lIla o com modo para aq ul:"i
las Pessoas ', q ue qu ize re m freq ue n t a r h urn a A ula dr-p oi s da o u tra .

' I V, Para a despeza da con s t rucç ão des te E d ifício , Der e rmino , 'l ne
rsejm ponha , por t empo de dez annos , hum re ai em cada q ua rt ilho de
Vinho , q ue se vender na C idade do P ar lo, e Dis t. ric to do P r ivijpg io ex

. c lusivo da mes m a Juuta da Aclministra ç ão da Compa nhia G" ra l da Ag ri
cultu ra das Vin has do A llo Dou ro , nos ruezes d.. Jun ho, .I u lho , A::os

· to Se te rnb ro , O utubro , e Nove m bro; se ndo es t a Conlri bu iç:10 8U:;--' e ,
. t e m para ria , e paga inse nsive lmen tc , e o benefic io res u ltan te du Es ta l;e 
. Iecimenro das mesmas A ulas pe rp étuo , e da ma ior vanlag"m, e provei-

to para os H a bita n tes das P ro vínc ias do N orte,
V . Qu e a J un ta da Co mpa nh ia Gp ra l da Ag-ricult u ra da s Vinhas do

· A lto Douro fiq ue e nca r regada da rcc r-pc âo , e cobrança d ,', l a nova Co~ 

t ri buição , assim co rno da co nst ru cçào do E di fíc io , ma nd and o ti rar a
· Planta delle , para sub ir á !\linha Rea l Presença pela Se cre taria de E s

tado dos N egocias do Reino.
V I. Qoe e m a u e uc âo a o lou va ve] zelo, com que a J u n ta da C om pa

n h ia Geral da A /(ric u llu ra das V inhas do A lIo Duuro , su ppiico u a r.Ji
. n ha Real Approvac,:' o pam b um Estabelec i tuen to t âo profic uo para a Mo
. oi dade das Provi nc ias do No r te , de que vai resultar ta n ia beneficio aos
;M i!'us 'F ie is , Vassa llos natura es dellas : H ei .]lor bem con ceder il mes ma
, J unta da i Com pnnhia. G ern l da A gricu llura d as Vinhas do A lto Dou ro a
,Inspecçào de .jodas as .refi- r idas A ulas . .
· VI I. Que a J un ta da Com pan hia Gera l da Ag ricultura das Vi nhas
do A lto Douro faça expedi!' as ü rú,' ns , q ne fore m ncc essa ria s em tc d os
os casos occor ren tes , pelo se u Dpspm ha rg'adur J u iz Couserva dor; assi m
pelo q ue toca r li con s t ru cc áo do Ed iflc in , como pelo qu e se oflc recer de
pois' de abe rt as , e frequ eut rulas as d it as A uja s ,

VII I. · Qu e os O rd en ados dos Le u tes , S ubst i tutos ; e ma is P"s<oas
e mp,'pgad as em as novas Au las , sej ão sa t isfeitos por onde o silo actua l
mente os de Nau tica , e de Des enho.

Pelo 'l up : lVI a nd o á M ,>za do Dt'sPillha rgo do 1':1<;0; P reside nte
do l\'Je u Rea l Ei';n i ~); Hpg t·dor da Casa da S LJ pp l ic~H;~lo; Cpr.spllws da
mi uha Real Faz,'nda, do Uh r.una r , e do A lmi rantado; .l un t a da D irec
torta G era! dos I':s ll . r1 os, e E sc ólas do Hoino ; Jun t a da Adm in ist racão
da Compan hi a G e ra l da Ag'ricullu l'a das V inhas do Ali o Duuro; G"V~I'
na dor da Bel;'H(ilo, e Ca sa do Porto, ou qu e m SP tI lug a r ser v i r ; e ·a {c
dos os Tribun nes , Dese mb arg a do res , Corregf>do l"e~, Provedor es ~ .I ui
zes , J us t iças , e rna is Pessoas, a q uPltl o conhecimento dps íp Alv arápt'r
t ence r , qu ao c urnpr ão , g uar Llem , c fação c um prir , e g ua rda r , CO l HO

ne lle se con tém , se m d úvida , ou em h:u'go a lgum; n ilo u b:;l;:I Oh:'s q uaes
quer L eis , Disposições , nu O rdens em con t ra rio, q ue tud é\ S Dt'l'og-o pa
r a . este e íleit o só men t e , fic an do ali ás em s eu v ig or. E va le rá C OIllO C a r...
t a passa da pela Chan cellaria, pos to q l!e po r ell a n ão pas,;", e o se l! HT"i to
haja de d ura r mais de hum ,.ou mui los annos , sem em bargo das Orde-
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n aç ões, qu e o cont ra r io de tcnn in ão. D ad o no P alac io .1" Que" !;: em 9
de Fevere iro de J ao:.}. = C...1I11 a Assig ua tu ru do P rínc ipe H.egen te , e
a do Ministro.

R eq ist. na Secretode Est. dos Ncqoc. do Rcino; 1/ 0

L iv. ~.o das Cartas ; .A lv., e Patentes a [ ol. J 7 6 )
e impresso l U! Impressão R egia.

*- - *t.Q"'>*- - *

S en do-Vle pres ente , q ue na A lf~!ldega d a Cida de el o 1' 0 1' 1. 0 , se col.riío
al g'u ns D irr.i tos co m i JTt~ (~ ll l a rida d e, 0 11 Rej a porq ue a se ri e dos t e m pos
a {P UI inr rodu vi.lo • ou ~ l~ t a pu rq lH~ o :·w u prop rio R t'g imelJ to a uu t.i iorizu :
Lle i por br-m , q ue na dila AJfa ndt"g'a ~f' o b se rv e i n teirruuu u t» o q u e s e
ach a dispos to pa ra fi. a r recada <;. <:'iu elos d in~ i t ()s na A lfa ndeg"a de Li s boa ;
e m ui to pn r ric ula rm e nte O rrlcn« CJlIP os gt~ IH~ ros , que dos Portos (lu Rei
no d e Hcs pa u hu e n t ra rc ru , )e1 ~r F óz J)a " llf~llI o m esmo o ue p a u·rio os tl'e -, .... • • ~ ::J

Ilf'T DS 'l.lH ' ve m dos Por tos das o u tras 1'\ a c;tíf' S , d erog ndo n t>s; ( ; ~ pa r te' o
l{pgimen(ü d e dois de J u nho de mi l se lt 'c Pll íos fi t res , l f tl iU q ua r t» C a...
p it ulo oitenta e nove; qu e estabelece I:uma or!io..a d ifTt'l e nç a em con 
tra rio . E r .lra q ue h 'olw c · (f~ i t o ii su h re di t n ig- ua!t1' l(!e de Di re i tos , Sou
Ser vido, q ue a siza qu e a Can1<Jra da di ta Cidad e cosl nm a cob ra r de qua...
t ro por ce uto , se redu za a dez IhH' conto , sendo porl'lll es te acrvsc imo
e m benefic io d a l\.1 in h a R ,,;d Fazp nda, p Ii CHOd o enu-n. lirlo , qu e PU!' t '3'"
t a J'l illha I{ ea l D iRJlos iç :l.u ne n hu m novo D i re i to dou ií Cnm.ua , iica lld o
a fa vor d a Coroa s ubs is t.eu te o D irei to qlle lhe possa assis t ir cont ra O
u so, t-' p r.uica d a C a Wi1 I'H d ed uz ido do Alv: ll'ú de vi mc e se is d e No \'c m
11[" 0 d t~ alil sp'tec ell tos sete n ta e q uatro , c uj o eH'eito n ào hc a 1\'1i nha Heal
I n tprJ (; ,l u o De roga r 1H' !o presen te De creto. O Conse lho da F ;l Zt' lI da o
tenha n s~ ! m enteudi do , faç a exe c u tnr , sern C'm ba rg o de (P18, (' S !p ~ pr i .c is ,
0 11 DislJ()s icões . em co n t rur io , exnediu uo as ( ) rch-' :JS qu I:-' f l.,,·em r.c ress a
r ias. Pàlae i~ dt; (.! uel u~ e iu I I dei Feverei ro de 180. 3 . CO IIJ a Hr.:H i ado
P ríncipe R.... g'=:nLe ~

Impresso na Tu poqrofia S ilcia ua.

( ) Pf{{ NC JPE H_EG ~~j\2"rE Nosso St'n!:or I-fe Se rvido , 'lHe em Coada.
hU ~ l la das niv i ~.;( h~s da Jh ig ad a Re a l da l\ 'l ar~ ! ;i : <t; a sahe r, na Fr i ineira.
e Se p;nu da haj a daqui f' lll d i a n te h UIH Coronln-iro , e hu u: E~1 p l n g ;H d \'iJ · ll ;

e que c ada hum d t-'S l l~S Ar :itiees t e n ha o süh !n de ce nto e dez .h' :s p'-) r
d ia , e o co mp et c nu- vcnc iu u-n ro de P :10 e Fj};·~; am ('fllo. E COIU O n a fJ;'i 
nre iru D ivisúo se ach ão como a !!" ~ r ,,:. g a d lls dois s uni iha n les À r t i lices. B e
o utro s itu S. A. H.. S e r vido, ql1~ ' Vn~. ce 1!J .' s I1D l1 tk asse n l a r L'ntr:.:i. tif-' t-> f..
fe ci ivos , para fJue n a con formi dade da soh rvd ita H eal l}e t l~!'m i i1 él ç. ::Q fj
'lll(~ m perten ce nd o :i m es m a P ri me ira n i v i ~ ;If) . E HI q ua n to :i S{'g~ n l d a

D ivisão O rdena o !\I es lJ lO S e nhor , q ue Vm,ce ri:._... ba ixo da ll1;)sn:a in ~ ( ' l :i 

b i"' nc ia mande assen tar Pra ça de Coronh ei ro a Joaqu im ~I o!"ó F· p ' l ~ a lid e,~,

sob re c uj a ap t ~ d fl. o i n formou por esta S e c re tur ja de E ·.t ad(:'I n a dn t a d~

u es do corre n te ; e n omei e d epois hum E sp ingardeiro, <t t1C ur-j u ha bil ,
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